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sminfraestrutura@vicentina.ms.gov.br
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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 148 DE 26 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora para a 38° Festa de Aniversario de Vicentina-MS.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Artigo 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora da 38° Festa de Aniversario de Vicentina-MS, 
com os seguintes membros:

•	 Cristiane Couto Passos – Presidente 
•	 Luciano Barbosa – Membro Organizador
•	 Carla Cristina Rodrigues da Silva - Membro Organizador
•	 Maria Rozalia dos Santos - Membro Organizador
•	 Amanda da Silva Cordeiro - Membro Organizador
•	 Neuza Clarindo da Silva - Membro Organizador
•	 Josiane Sauer do Nascimento - Membro Organizador
•	 Anderson Neves - Membro Organizador
•	 Ricardo Braga Marques - Membro Organizador
•	 Paulo Bezerra da Silva - Membro Organizador

Artigo 2º. A atuação dos membros da Comissão Organizadora da 38° Festa de Aniversario de Vicentina-MS não 
será remunerada.

Artigo 3º. A comissão será responsável pelo acompanhamento dos eventos, a realizar-se nos dias 20, 21 e 22 de 
Junho de 2025.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Município de Vicentina

Poder Legislativo Municipal
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025

CONTRATO 002/2025
LICITAÇÃO Dispensa de Licitação nº 001/2025
CONTRATANTE Câmara Municipal de Vicentina – MS
CONTRATADA Rosana da Conceição da Silva – Agência 2R
APOSTILAMENTO Corrigir erro material na cláusula 4.1 do contrato sob referência,

passando a ter a seguinte redação:
4.1. A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:
01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.99
Fonte de Recursos: 1.500.00.00

DATA 19/05/2025
SIGNATÁRIO Cláudio Ribeiro de Lima – Presidente

CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA
Presidente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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